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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 866, DE 11 DE MAIO DE 2022

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019,  da Instrução

Norma�va nº 21, de 1 de fevereiro de 2021 e da Resolução 027/2019 - CONSUNI;
 
CONSIDERANDO o Edital nº 015/2022 da Pró - Reitoria de Gestão de Pessoas;
 
CONSIDERANDO a instrução do processo SEI nº23105.014589/2022-74, que traz por objeto

o pedido de afastamento do(a) servidor(a)  Luan César Ferreira Simões,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) LUAN CÉSAR FERREIRA SIMÕES,

lotado(a) no Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia, para cursar Doutorado no Programa de Pós-Graduação
em Enfermagem na Saúde do Adulto - Universidade de São Paulo/USP, no período de 23/05/2022 a
23/05/2023.

 
Art. 2º. Findo o prazo autorizado, o(a) servidor(a) deverá comprovar, no prazo de até 30

(trinta) dias, a efe�va par�cipação na ação que gerou seu afastamento, devendo entregar a sua chefia
imediata os documentos listados a seguir:

I - cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação;
II - relatório de a�vidades desenvolvidas; e
III - cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará a(o) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento à en�dade, na forma da
legislação vigente.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 18/05/2022,

Boletim de Serviço Eletrônico em 18/05/2022 



 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 882, DE 13 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 39 e o Anexo II, do Decreto nº 6.944, de
21/08/2009, concomitante à necessidade da Ins�tuição em prover seus cargos vagos;

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público de Provas para provimento de
cargos Técnico-Administra�vos em Educação – TAE, objeto dos Editais n°. 006/2021 e nº 007/2021,
Classificação D (Nível Médio) e Classificação E (Nível Superior), respec�vamente, homologados pela
Portaria nº 446 de 11/03/2022, publicada no DOU em 14/03/2022.

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público de Provas para provimento de
cargos Técnico-Administra�vos em Educação – TAE, objeto dos Editais n° 44/2019, Classificação D (Nível
Médio) homologado pela Portaria n° 3.341 de 21/11/2019, publicada no DOU em 22/11/2019;

CONSIDERANDO as instruções con�das nos autos SEI 23105.016961/2022-87;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO, a nomeação dos candidatos listados abaixo, efe�vada pela
Portaria GR nº 484/2022, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, conforme os respec�vos
mo�vos:

 

I-Solicitação de recolocação na fila de nomeação:

NOME CARGO LOCAL CÓDIGO

RAYZA SANTOS DO NASCIMENTO NM50 - Técnico em Contabilidade Manaus 902851

MICHELLE CAVALCANTE DA SILVA OLIVEIRA NM50 - Técnico em Contabilidade Manaus 902815
 

II-Não atendimento aos requisitos estabelecidos no edital:

NOME CARGO LOCAL CÓDIGO
RANGEL NASCIMENTO MENDONCA NM52 - Técnico de Laboratório/Área: Artes Visuais Parin�ns 815347

 

III-Desistência:

NOME CARGO LOCAL CÓDIGO
CARLOS NORMANDO NASCIMENTO NS47 - Analista de Tecnologia da Informação/Área: Manaus 976177
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CARVALHO Infraestrutura
ANDRE FELIPE OLIVEIRA DA COSTA NS46 - Contador Coari 980276

 

Art. 2º. TORNAR SEM EFEITO, a nomeação dos candidatos listados abaixo, efe�vada pela
Portaria GR nº 485/2022, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, conforme os respec�vos
mo�vos:

I-Não comparecimento dentro do prazo:

NOME CARGO LOCAL CÓDIGO
ERIVAN SOUZA DA SILVA FILHO NM13 - Técnico em Tecnologia da Informação Manaus 967762
WELLINGTON DE CARVALHO RODRIGUES NM13 - Técnico em Tecnologia da Informação Manaus 967765
JHONY BRAGA DA SILVA NM13 - Técnico em Tecnologia da Informação Manaus 967767

 

Art. 3º. MANTER inalterados os demais termos das Portaria GR nº 484/2022, de
18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022 e Portaria GR nº 485/2022, de 18/03/2022, publicada no
DOU de 21/03/2022.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 13/05/2022,
às 15:41, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0987121 e
o código CRC CD99004A.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 883, DE 13 DE MAIO DE 2022

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 39 e o Anexo II, do Decreto nº 6.944, de
21/08/2009, concomitante à necessidade da Ins�tuição em prover seus cargos vagos;

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público de Provas para provimento de
cargos Técnico-Administra�vos em Educação – TAE, objeto dos Editais n°. 006/2021 e nº 007/2021,
Classificação D (Nível Médio) e Classificação E (Nível Superior), respec�vamente, homologados pela
Portaria nº 446 de 11/03/2022, publicada no DOU em 14/03/2022.

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público de Provas para provimento de
cargos Técnico-Administra�vos em Educação – TAE, objeto dos Editais n° 44/2019, Classificação D (Nível
Médio) homologado pela Portaria n° 3.341 de 21/11/2019, publicada no DOU em 22/11/2019;

CONSIDERANDO as instruções con�das nos autos SEI 23105.016961/2022-87;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. NOMEAR, em caráter efe�vo no quadro de pessoal da Universidade Federal do
Amazonas, nos termos do Art. 9º, inciso I da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, os
candidatos relacionados, habilitados em Concurso Público de Provas objeto dos Editais nº. 44/2019, 006
e 007/2022 para provimento de Cargo da Carreira de Técnico Administra�vo em Educação - TAE, Nível
E (Nível Superior), em regime de 40 (quarenta) horas semanais:

 

NOME CARGO LOCAL CÓDIGO
THIAGO LOPES COSTA NM13 - Técnico em Tecnologia da Informação Manaus 967762
LUIZ EDUARDO SANTOS DE
ARAUJO NM13 - Técnico em Tecnologia da Informação Manaus 967765

DIEGO MOREIRA DO
NASCIMENTO NM13 - Técnico em Tecnologia da Informação Manaus 967767

FELIPE PINTO DUARTE NM50 - Técnico em Contabilidade Manaus 902851
BEATRIZ UCHOA SENA NM50 - Técnico em Contabilidade Manaus 902815
ANANDA CID TAVARES NM52 - Técnico de Laboratório/Área: Artes Visuais Parin�ns 815347

ABNER NEVES DE OLIVEIRA NS47 - Analista de Tecnologia da Informação/Área:
Infraestrutura Manaus 976177
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FRANCISCO DA CONCEICAO VAZ NS46 - Contador Coari 980276

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 13/05/2022,
às 15:41, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0987318 e
o código CRC 6E9940A6.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 884, DE 13 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a solicitação datada de 12/05/2022 consoante do Processo n.º
23105.018388/2022-46, da Senhora  MARILZA ROCHA FERREIRA,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R, Pensão Por Morte nos termos dos Ar�gos 215, 217 Inciso I, 219
Inciso I, 222, Inciso VII, alínea “b”, item 6  da Lei nº 8.112/90, alterada pela Lei 13.135/2015 a
Senhora MARILZA ROCHA FERREIRA, Cônjuge, do  Ex-servidor  falecido em 27/04/2022, o  senhor Edson
Andrade Ferreira, do quadro de pessoal  dos  servidores  aposentados  da  Fundação  Universidade do
Amazonas, observando o que descreve a Lei mencionada, e Ar�go 23, incisos I, II, III, e IV, do § 2º do
Ar�go 24, c/c o § 4º do Ar�go 11, da Emenda Cons�tucional nº 103/2019.

 

Art. 2º. O R I E N T A R, para realização da Prova de Vida Anual a ser realizada no mês de
aniversário em qualquer agência da ins�tuição bancária onde receba o bene�cio, sob pena de suspensão
do pagamento, conforme Orientação Norma�va nº 45/2020, de 15/06/2020.

 

Art. 3º. D E C L A R A R prazo vitalício, com início de recebimento ao bene�cio a contar de
27/04/2022.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 13/05/2022,
às 15:39, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/05/2022 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 886, DE 13 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o Edital n° 031 de 01/12/2020, publicado no DOU em 02/12/2020,
re�ficado em 31/12/2020, 15/01/2021, 19/01/2021 e 09/08/2021, referente ao CONCURSO PÚBLICO
des�nado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 

CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 39 e o Anexo II, do Decreto nº 9.739, de
28/03/2019, concomitante à necessidade da Ins�tuição em prover seus cargos vagos;

 

CONSIDERANDO a Portaria 836, de 06 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da
União em 11/05/2022, que tratou da homologação do resultado final do Concurso Público para a Carreira
do Magistério Superior da Universidade Federal do Amazonas, área Engenharia
Mecânica (23105.012119/2022-76),

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. N O M E A R, em caráter efe�vo, de acordo com o Ar�go 9º, Inciso I, da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação
Universidade do Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da
Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 031 de 01/12/2020, publicado no DOU em
02/12/2020, re�ficado em 31/12/2020, 15/01/2021, 19/01/2021 e 09/08/2021, referente ao CONCURSO
PÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR,
conforme segue:

 

NOME LOTAÇÃO CLASSE/ PADRÃO/ REGIME DE
TRABALHO LISTA CÓDIGO DA

VAGA
ANTONIO DO NASCIMENTO SILVA

ALVES FT Adjunto A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva AC 228913

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
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Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 13/05/2022,
às 15:38, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0987467 e
o código CRC 042B205F.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 887, DE 13 DE MAIO DE 2022

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a solicitação de revisão de pensão, datada de 09.03.2022 por meio do
Processo n.º 23105.008963/2022-01, da Senhora SUMAIA SALDANHA DE VASCONCELOS
MENIN (Responsável genitora);

CONSIDERANDO o parecer de "portador de invalidez" com diagnós�co desde a data de
06/12/2012, anterior ao óbito do ex-servidor Marcelo Menin, conforme laudo médico/odontológico
para avaliação de invalidez para fins de pensão por morte, datado de 04.05.2022;

  

R E S O L V E:

 

Art. 1º. A L T E R A R, os termos da Portaria 131/2021, de 01/02/2021, publicada no Diário
Oficial da União conforme seção 2, folha 23, de 03/02/2021 que concedeu Pensão Por Morte à MARIA
CLARA VASCONCELOS MENIN (filha menor),  pelo falecimento do Ex-servidor Marcelo Menin em
21.01.2021,

Onde se lê: " observando o que descreve a Lei mencionada, com prazo temporário,
previsão de término dia 05.12.2032, e Ar�go 23, incisos I, II, III, e IV, do § 2º do Ar�go 24, c/c o § 4º do
Ar�go 11, da Emenda Cons�tucional nº 103/2019".

Leia-se:  "considerando o inciso IV, alínea "d" do Art. 217 da lei 8.112/90, Art. 222 inciso III
e Art. 23, § 2º, incisos I e II da Emenda Cons�tucional nº 103/2019;

A base de cálculo será uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas
de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), para o valor
que supere o limite máximo de bene�cios do Regime Geral de Previdência Social.

 

Art. 2º. O R I E N T A R, para realização do Recadastramento Anual a ser realizado no mês
de aniversário em qualquer agência da ins�tuição bancária onde receba o bene�cio, sob pena de
suspensão do pagamento, conforme Orientação Norma�va nº 01/2017, de 02/01/2017.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 13/05/2022,
às 15:37, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0987571 e
o código CRC 7E80CFCB.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 888, DE 13 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de 2021,
e

 

CONSIDERANDO o Edital n° 085 de 27/12/2019, publicado no DOU em 31/12/2019, re�ficado
em 21/01/2020, 23/01/2020, 06/02/2020, 28/02/2020, 15/01/2021, 19/01/2021, 28/01/2021 referente ao
CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior
da Universidade Federal do Amazonas, área Fundamentos da Educação, devidamente homologado por
Decisão nº 05/2022 Conselho Departamental da Faculdade de Educação - FACED/UFAM, em 27/04/2022;
(23105.014419/2022-90),

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. H O M O L O G A R o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da
Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 085 de
27/12/2019, publicado no DOU em 31/12/2019, re�ficado em 21/01/2020, 23/01/2020, 06/02/2020,
28/02/2020, 15/01/2021, 19/01/2021, 28/01/2021 referente ao CONCURSO PÚBLICO des�nado ao
provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, por Unidade, Código, Área de
Conhecimento, Classe/Padrão/Nível, Regime de Trabalho e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme
a seguir:

 

Unidade Código Área
Classe/
Padrão/

Nível

Regime
de

Trabalho
Lista Candidato Classificação

 FACED 8519FACED02 Fundamentos
da Educação

Adjunto
A, Nível

1
DE

AC MARCOS VINÍCIUS DA SILVA GOULART 1º

AC JOSÉ RONAIPE DAS NEVES MACHADO 2º

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R o prazo de validade do concurso em 02 (dois) anos, contado a
par�r da data de publicação da respec�va homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
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Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 13/05/2022, às
15:44, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0987625 e o
código CRC 626C191C.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 889, DE 13 DE MAIO DE 2022

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência conferida pelo inciso VI
do ar�go 19 da norma estatutária, e:

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio n.º 021/2022/DEPI - PROPLAN/UFAM, datado de 09/05/2022,
do Departamento de Estruturação e Processos Ins�tucionais - DEPI - PROPLAN/UFAM, consoante o
Processo SEI n.º 23105.017729/2022-66;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – D I S P E N S A R  a servidora GLEIDE ELANE BRAGA FERREIRA, matrícula SIAPE n.º 1169032,
ocupante do cargo de Médico, da Função Gra�ficada FG-02, de Coordenadora do Hospital Universitário
Getúlio Vargas - HUGV/UFAM.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 13/05/2022,
às 15:40, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0987663 e
o código CRC F8312AAE.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 890, DE 13 DE MAIO DE 2022

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência conferida pelo inciso VI
do ar�go 19 da norma estatutária, e:

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio n.º 021/2022/DEPI - PROPLAN/UFAM, datado de 09/05/2022,
do Departamento de Estruturação e Processos Ins�tucionais - DEPI - PROPLAN/UFAM, consoante o
Processo SEI n.º 23105.017729/2022-66.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - D E S I G N A R o servidor ARIVANO SOUZA SILVA, matrícula SIAPE n.º 1771555, ocupante do
cargo de Administrador, para exercer a Função Gra�ficada FG-02, de Diretor do Departamento de
Planejamento Estratégico - DPE - PROPLAN/UFAM.

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 13/05/2022,
às 15:40, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0987691 e
o código CRC 34DA8663.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 891, DE 13 DE MAIO DE 2022

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o Edital nº 002, de 04/01/2022, publicado no D.O.U. em 05/01/2022
des�nado à contratação de professor subs�tuto para Unidades Acadêmicas da Capital e do Interior; e

CONSIDERANDO que o resultado do processo sele�vo foi homologado Ad
Referendum pelo Conselho Departamental da Faculdade de Tecnologia;

 

 R E S O L V E:

 

Art. 1º. H O M O L O G A R o resultado do processo sele�vo objeto do Edital nº 002, de
04/01/2022, publicado no D.O.U. em 05/01/2022, considerando os limites previstos no Anexo II do
Decreto nº 9.739 de 28/03/2019, conforme segue:

 

Unidade Área Classe/ Padrão/ Carga
Horária Lista* Candidato Classificação

FT Engenharia Civil /
Infraestrutura Assistente A, Nível 1 AC BRUNA BARBOSA

MATUTI 1°

 

*AC: Ampla Concorrência *PCD: Pessoa Com Deficiência

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o prazo de validade do resultado do Processo Sele�vo será
de 01 (um) ano, contado a par�r da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União,
prorrogável por igual período no interesse da Ins�tuição e mediante inicia�va da Unidade Acadêmica. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 13/05/2022,
às 15:45, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 892, DE 13 DE MAIO DE 2022

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o disposto no Inciso III do Ar�go 37 da Cons�tuição Federal, bem como
no Art. 12 da Lei nº 8.112/90;

 

CONSIDERANDO o Edital nº 008, de 16/02/2021, publicado no D.O.U. em 17/02/2021,
re�ficado no D.O.U em 22/03/2021, 24/03/2021, 09/04/2021, des�nado à contratação de professor
subs�tuto para Unidades Acadêmicas da Capital e do Interior, que fixou prazo de validade da seleção em
01 (um) ano, a contar da homologação do resultado final no Diário Oficial da União, bem como sua
possibilidade de prorrogação por igual período;

 

CONSIDERANDO o interesse ins�tucional em futuros provimentos para suprir demandas
de subs�tuições em razão de vacâncias e/ou afastamentos de professores do Magistério Superior;

R E S O L V E:

 

Art. 1º. P R O R R O G A R por 01 (um) ano, a validade do Processo Sele�vo Simplificado
para contratação de professor subs�tuto, objeto do Edital nº 008, de 16/02/2021, publicado no D.O.U.
em 17/02/2021, nos seguintes termos:

 

Unidade Área de
Conhecimento Portaria de Homologação nº

Prazo de
validade
(inicial)

Prazo de
validade

(final)

Faculdade de Tecnologia Engenharia
Mecânica

Portaria GR n° 763, de 27/05/2021,
publicada no DOU em 28/05/2021 28/05/2022 27/05/2023

 Ins�tuto de Filosofia,
Ciências Humanas e Sociais

História
Moderna

Portaria GR nº 947, de 24/06/2021,
publicada no DOU em 25/06/2021 25/06/2022 24/06/2023

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/05/2022 
DOU de 16/05/2022, Seção 1, Página 30



Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 13/05/2022,
às 15:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0987820 e
o código CRC E7D010AB.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 896, DE 13 DE MAIO DE 2022

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições

estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, de 28 de agosto de 2019, assim como da

Instrução Norma�va SGP-ENAP/SEDGG/ME Nº 21/2021, de 1º de fevereiro de 2021;
 
CONSIDERANDO a previsão con�da no § 2º do Art. 52 da Resolução Nº 027/2019, datada

de 04 de outubro de 2019, do Conselho Universitário;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.007515/2022-81, que traz por objeto

solicitação de revogação da portaria de afastamento.
 
RESOLVE:
  
Art. 1º. REVOGAR os termos da Portaria GR nº 1614/2019, datada de 06 de maio de 2019,

que autorizou o afastamento da servidora SELMA DE JESUS COBRA, lotada na Faculdade de Medicina, para
cursar Doutorado no Programa de Pós-Graduação em Filosofia da UNICAMP, a contar de 02 de março de
2022.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 16/05/2022,
às 08:54, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0988272 e
o código CRC C0B29051.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 897, DE 16 DE MAIO DE 2022

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.014970/2022-33, protocolado em
19/04/2022, que trata da progressão funcional do servidor MATHEUS PENA DA SILVA E SILVA, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Chefe do Departamento de Engenharia
Civil da Faculdade de Tecnologia/FATEC/UFAM, em 06/05/2022;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

   R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor MATHEUS PENA DA SILVA E SILVA, Matrícula SIAPE nº :
1220943, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Assistente, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 15/03/2020 a 15/03/2022.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 15/03/2022, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 15/03/2022.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
16/05/2022, às 12:17, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 898, DE 16 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 16
de junho de 2017, e

 

CONSIDERANDO o lapso descri�vo na Portaria nº 865/22-GR, datada de 11 de maio de
2022,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. R E T I F I C A R, o termo da Portaria nº 865/2022-GR, datada de 11/05/2022, que
concedeu Licença para Interesse Par�cular ao senhor OZIEL SENIOR COELHO MORAES .

 

ONDE SE LÊ: 

“Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. ...”.

 

LEIA-SE CORRETAMENTE: 

“A Licença terá início a par�r de 01/07/2022.”

 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

 

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 16/05/2022,
às 15:32, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0988999 e
o código CRC FEC1B29E.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 899, DE 16 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o Inciso I do Ar�go 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, de 28 de agosto de 2019; da Instrução
Norma�va Nº 60/2020, de 23 de julho de 2020; e da Resolução N° 027/2019, datada de 04 de outubro de
2019, do Conselho Universitário;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.013601/2022-23, que traz por
objeto o pedido de prorrogação do afastamento do(a) servidor(a) Helenice Aparecida Ricardo,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. P R O R R O G A R, a par�r de 02/08/2022 à 01/08/2023., o afastamento para
Doutorado, concedido pela Portaria Nº 3459/2019, datada de 03 de dezembro de 2019 ao (a) servidor(a)
HELENICE APARECIDA RICARDO, lotado(a) no Programa de Pós-Graduação em Ensino e História de
Ciências da Terra da Universidade Estadual de Campinas/UNICAMP.

 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

 

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 16/05/2022,
às 15:31, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0989094 e
o código CRC 676C6B18.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 900, DE 16 DE MAIO DE 2022

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.015859/2022-64, protocolado em
27/04/2022, que trata da progressão funcional da servidora JUDY LIMA TAVARES, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Informação e Comunicação-FIC/UFAM, em 27/04/2022;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

   R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R à servidora JUDY LIMA TAVARES, Matrícula SIAPE nº  1723186,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 3,
PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
inters�cio de 26/02/2020 a 26/02/2022.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 30/03/2022, data de Aprovação do RIT 2021/2,
conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-A da Lei nº 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 30/03/2022.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
16/05/2022, às 12:15, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 901, DE 16 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de
29 de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o requerimento de exoneração de cargo efe�vo do servidor RAYMISON
MONTEIRO DE SOUZA, protocolado sob o nº de processo 23105.017993/2022-08, datado de
10/05/2022,

 

 R E S O L V E:

 

Art. 1º.  E X O N E R A R, a pedido, a par�r de 02/05/2022, o servidor RAYMISON
MONTEIRO DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº 6401342, ocupante do cargo de Professor do Magistério
Superior, lotado no Departamento de Clínica Cirúrgica – DCC/FM,  – da Universidade Federal do
Amazonas, nos termos do Ar�go 34 da Lei nº 8.112/90.

 

Art. 2º.  D E C L A R A R vago, para fins de direito, o cargo acima referido, código de vaga nº
849394, revogadas as disposições em contrário.

 

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 16/05/2022,
às 15:29, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0989288 e
o código CRC 422E791F.

Boletim de Serviço Eletrônico em 17/05/2022 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 902, DE 16 DE MAIO DE 2022

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutor, protocolado em 30/09/2021 sob o n.º de Processo 23105.034659/2021-20;

 

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio-Circular n.º 53/2018-MP, de 27/02/2018 e o
entendimento con�do na Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 27/02/2018,

 

R E S O L V E:

 

Art.1º - C O N C E D E R a Retribuição por Titulação ao servidor THARCÍSIO SANTIAGO
CRUZ, matrícula SIAPE n.º 3362585, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B,
com denominação de Assistente, Nível 1, lotada no Ins�tuto de Natureza e Cultura - INC /UFAM, pela
obtenção do �tulo de DOUTOR em Antropologia Social pela Universidade Federal do Amazonas, em
28/06/2021.

 

Art.2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r da data da apresentação
do respec�vo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 11/05/2022,
conforme previsto no O�cio-Circular n.º 39/2019-MEC, de 28/06/2019.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
17/05/2022, às 09:33, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 903, DE 16 DE MAIO DE 2022

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.013087/2022-26, protocolado em
05/04/2022, que trata da progressão funcional do servidor JEFFERSON FERREIRA DOS SANTOS, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho Diretor do
Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM, em 07/04/2022;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art.1º - C O N C E D E R ao servidor JEFFERSON FERREIRA DOS SANTOS, matrícula SIAPE n.º
1799539, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 12/05/2020 a 12/05/2022.

 

Art.2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 12/05/2022, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art.3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 12/05/2022.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
17/05/2022, às 09:34, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 904, DE 16 DE MAIO DE 2022

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.006334/2022-38, datado de
17/02/2022, que trata do horário especial ao servidor JOABE BARBOSA PIMENTEL por ter dependente
portador de deficiência;

 

CONSIDERANDO a necessidade comprovada por junta médica oficial da Unidade
SIASS/UFAM, conforme o Laudo Médico Pericial n.º 086.979/2022, de 11/05/2022;

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 98, § 3º, da Lei nº 8.112/90;                    

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R a concessão de horário especial de 04 (quatro) horas diárias de
trabalho, sem exigência de compensação de horário, nos termos do Art. 98, § 3º, da Lei nº 8.112/90,
ao servidor JOABE BARBOSA PIMENTEL, matrícula SIAPE n.º 2180415, ocupante do cargo de Tradutor e
Intérprete de Linguagem de Sinais, lotado na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGESP.

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o servidor deverá retornar à junta médica oficial para
reavaliação do dependente em 11/05/2024, conforme orientação con�da no laudo médico pericial
apenso aos autos do processo.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 16/05/2022,
às 17:20, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 905, DE 16 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Inciso II do Ar�go 37 da Cons�tuição Federal de 1988 c/c
o Ar�go 8º da Lei Nº 12.772/2012 e os termos da Resolução Nº 026/2008, bem como suas alterações
constantes das Resoluções Nº 007/2009, Nº 003/2019 e Nº 011/2021, todas do Conselho Universitário –
CONSUNI / UFAM, e o disposto na Portaria Nº 744/2014, de 25 de agosto de 2014, do Ministério da
Educação;

 

CONSIDERANDO o Edital Nº 1/2022, publicado no Diário Oficial da União na data de 04 de
janeiro de 2022, bem como a 1ª Re�ficação ao Edital Nº 1/2022, publicada no Diário Oficial da União na
data de 13 de janeiro de 2022, a 2ª Re�ficação ao Edital Nº 1/2022, publicada no Diário Oficial da União
na data de 14 de janeiro de 2022, a 3ª Re�ficação ao Edital Nº 1/2022, publicada no Diário Oficial da
União na data de 07 de fevereiro de 2022, a 4ª Re�ficação ao Edital Nº 1/2022, publicada no Diário Oficial
da União na data de 14 de fevereiro de 2022, e a 5ª Re�ficação ao Edital Nº 1/2022, publicada no Diário
Oficial da União na data de 12 de abril de 2022;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.016783/2022-94, que traz por
objeto o pedido de publicação de Portaria ins�tuindo Banca Examinadora de Concurso,

 

R E S O L V E:

   

Art. 1º. I N S T I T U I R Banca Examinadora de Concurso Público para a Carreira do
Magistério Superior da UFAM, objeto do Edital Nº 1/2022, por Unidade e Área, conforme quadro anexo a
esta Portaria.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R e ALERTAR que a Banca Examinadora observe criteriosamente
os procedimentos para o certame estabelecidos em Lei.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO DA PORTARIA Nº 905/2022

 

Banca do Edital Nº 1/2022 
Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia – ISB/Coari

 

Banca Examinadora

 

Área de Conhecimento: Bioquímica/Farmacologia

 

Titulares:

Prof(a). Dr(a). Marne Carvalho de Vasconcellos – Presidente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1711201)

Prof(a). Dr(a). Cinthya Iamile Frithz Brandão de Oliveira – Membro – UFAM (Matrícula SIAPE nº
1321706)

Prof(a). Dr(a). Anderson Cavalcante Guimarães – Membro – UFAM (Matrícula SIAPE nº 7401532)

 

Suplentes:

Prof(a). Dr(a). Emerson Silva Lima – Primeiro(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1455924)

Prof(a). Dr(a). Carlos Victor Lamarão Pereira – Segundo(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1735200)

Prof(a). Dr(a). Waldireny Rocha Gomes – Terceiro(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 2124202)

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 16/05/2022,
às 17:21, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0989745 e
o código CRC DEDAD39E.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 906, DE 16 DE MAIO DE 2022

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.015922/2022-62, protocolado em
27/04/2022, que trata da promoção funcional do servidor: HARALD SA PEIXOTO PINHEIRO, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RIT’s emi�do pelo Chefe do Departamento de Teoria e
Fundamentos/FACED/UFAM, em 11/05/2022;

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º.  C O N C E D E R ao servidor HARALD SA PEIXOTO PINHEIRO, matrícula SIAPE n.º
3294409, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 06/01/2020 a 06/01/2022.

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que efeito financeiro ocorra a par�r do dia 06/01/2022,
conforme decisão judicial supramencionada.

Art. 3º.  E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 06/01/2022.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
17/05/2022, às 09:34, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 907, DE 16 DE MAIO DE 2022

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutora, protocolado em 09/05/2022 sob o n.º de Processo 23105.017840/2022-52;

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 13 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

CONSIDERANDO os termos do O�cio-Circular n.º 53/2018-MP, de 27/02/2018 e o
entendimento con�do na Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 27/02/2018;

CONSIDERANDO a Informação 002/2020 da ATGP/PROGESP, item 12, alínea “c” que
orienta adotar como marco inaugural para a contagem dos efeitos da promoção a data da efe�va
apresentação do pedido aos requerimentos de Aceleração de Promoção formalizados em momentos
posterior ao término do estágio probatório,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R a Aceleração de Promoção à servidora MARIA LUIZA GERMANO DE
SOUZA, matrícula SIAPE n.º 3517654, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, lotada na
Faculdade de Letras/FLET/UFAM, da Classe B, com denominação de Assistente, Nível 2 para Classe C, de
Professor Adjunto, Nível 1, pela obtenção do �tulo de Doutora em Literatura pela Universidade de
Brasília, em 31/03/2022.

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r da data da apresentação
do diploma, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 12/05/2022, conforme previsto
no Item 11, incisos I e IV da Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 28/02/2018.

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 12/05/2022.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 908, DE 16 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o Edital n° 001 de 03/01/2022, publicado no DOU em 04/01/2022,
re�ficado em 13/01/2022, 14/01/2022, 07/02/2022, 14/02/2022 e 12/04/2022, referente ao CONCURSO
PÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para a Carreira do Magistério
Superior da Universidade Federal do Amazonas, área Ciência e Tecnologia de Alimentos, devidamente
homologado em Reunião Ordinária do Conselho Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêu�cas -
FCF/UFAM, em 13/05/2022 (23105.014953/2022-04).

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. H O M O L O G A R o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da
Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 001 de
03/01/2022, publicado no DOU em 04/01/2022, re�ficado em 13/01/2022, 14/01/2022, 07/02/2022,
14/02/2022 e 12/04/2022, referente ao CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do cargo
de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, por Unidade, Código, Área de Conhecimento,
Classe/Padrão/Nível, Regime de Trabalho e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme a seguir:

Unidade Código Área
Classe/
Padrão/
Nível

Regime de
Trabalho Lista Candidato Classificação

 FCF 0122FCF01
Ciência e
Tecnologia de
Alimentos

Adjunto A,
Nível 1 DE

AC
MARIANA BARROS
DE CERQUEIRA E
SILVA

1º

AC LUIZ HENRIQUE
GROTO GARUTTI 2º

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R o prazo de validade do concurso em 02 (dois) anos, contado a
par�r da data de publicação da respec�va homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
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Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 16/05/2022,
às 17:23, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0989980 e
o código CRC DCCEDC83.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 909, DE 16 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o disposto no Inciso XVI do Art. 6° da Lei n°. 8.666/93 e no Art. 34 da Lei
n°. 12.462/2011;                        

CONSIDERANDO o disposto no Art. 132 do Regimento Interno da Universidade Federal do
Amazonas;

CONSIDERANDO a composição organizacional disposta no organograma administra�vo
macro da UFAM;

CONSIDERANDO os termos do O�cio Nº 007/CPL/2022/PROADM/UFAM, datado de 12 de
maio de 2022, subscrito pelo Coordenador de Licitação, Elderlando Nicolino Lamarão, protocolizado sob
o SEI n.° 23105.018648/2022-83,

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. D E S I G N A R os servidores abaixo relacionados, na condição de �tulares e
suplentes, para integrar a Comissão Permanente de Licitação – CPL da Universidade Federal do
Amazonas, a qual tem como função principal executar e conduzir os certames nas modalidades previstas
na Lei n°. 8.666/93, na Lei n°. 12.462/2011 e na Lei 14.133/2021:

 

PRESIDENTES E MEMBROS:

 

ANGÉLICA AGUIAR COSTA – PROADM

Matrícula SIAPE nº 2087736

 

STANLEY SOARES DE SOUZA – PROADM

Matrícula SIAPE nº 2193633

 

TIAGO LUZ DE OLIVEIRA - PROADM

Matrícula SIAPE 1943371
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Art. 2º. C O N C E D E R autonomia aos membros da Comissão para revezarem suas
respec�vas funções nos certames, ocorrendo o devido registro nos autos do processo.

Art. 3º. D E F I N I R que, na ausência de quaisquer dos �tulares da Comissão, tal vaga e/ou
função poderá ser ajustada entre os demais membros, sem que isto altere os poderes e delegações da
Comissão, procedendo ao registro na Ata do Certame.

Art. 4º. D E F I N I R que a atuação dos membros desta Comissão Permanente de Licitações
dar-se-á de maneira solidária e em ampla e total consonância com as diretrizes emoldadas nas normas e
princípios que regem os procedimentos licitatórios.

Art. 5º. D E T E R M I N A R que a presente portaria terá sua vigência por um prazo de 01
(um) ano.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 16/05/2022,
às 17:25, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0990234 e
o código CRC 471C4854.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 910, DE 16 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência conferida pelo inciso VIII
do Ar�go 19 da norma estatutária, e:

 

CONSIDERANDO  a previsão con�da no caput do ar�go 143 da Lei 8.112/90;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SIE nº 23105.078560/2018, e a indispensabilidade de assegurar
a qualquer acusado o exercício pleno do contraditório e da ampla defesa,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - RECONDUZIR Processo Administra�vo Disciplinar, para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a
possível conduta irregular de servidores em relação à pagamento sem cobertura contratual da empresa
M.J. Restaurantes Ltda, nas dependências da Faculdade de Educação - FACED, bem como demais atos e
fatos conexos, conforme consta no Processos nº 23105.020610/2015 e 23105.078560/2018 autuado no
sistema SEI sob o nº 23105.035120/2020-15, convalidando-se os atos pra�cados posteriormente à
vigência da Portaria nº 473/2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 16/05/2022,
às 17:27, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0990319 e
o código CRC 7568DD42.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 911, DE 17 DE MAIO DE 2022

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.013765/2022-51, protocolado em
09/04/2022, que trata da promoção funcional da servidora GEASI MORAIS, e o Termo de Aprovação que
comprova a aprovação dos RIT’s emi�do pelo Chefe do Departamento de Economia e Análise da
Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM em 11/04//2022;

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

  R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R à servidora GEASI MORAIS, Matrícula SIAPE nº 2114826, ocupante
do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de Assistente, Nível
2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de Adjunto, por Avaliação de Desempenho
referente ao inters�cio de 13/05/2020 a 13/05/2022.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 13/05/2022, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei nº 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 13/05/2022.

  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 912, DE 17 DE MAIO DE 2022

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.015907/2022-14, protocolado em
27/04/2022, que trata da progressão funcional do servidor MARCELO DAYRON RODRIGUES SOARES, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho Diretor do
Ins�tuto de Educação, Agricultura e Ambiente/IEAA/UFAM, em 28/04/2022;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

  R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor MARCELO DAYRON RODRIGUES SOARES, Matrícula
SIAPE nº 2265495, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 10/04/2019 a 10/04/2021.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do dia 10/04/2021,
conforme decisão judicial supramencionada.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 10/04/2021.

  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 913, DE 17 DE MAIO DE 2022

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Mestra, protocolado em 11/05/2022 sob o nº de Processo SEI 23105.018246/2022-89;

 

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio-Circular nº 53/2018-MP, de 27/02/2018 e o
entendimento con�do na Nota Técnica nº 2556/2018-MP, de 27/02/2018,

 

  R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R a Retribuição por Titulação a servidora KAROLINE RODRIGUES DA
SILVA MARTINS, Matrícula SIAPE nº 1842391, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe A, de Auxiliar, Nível 1, lotada no Departamento de Clínica Médica/FM/UFAM, pela obtenção do
�tulo de MESTRA em Saúde, Sociedade e Endemias na Amazônia pela Universidade Federal do
Amazonas, em 16/09/2016.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que a servidora passará a ser denominada de Professor
Assistente A, da Classe A da Carreira de Magistério Superior, nos termos do Art. 1º, § 2º, da Lei
12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r da data da apresentação
do respec�vo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 11/05/2022,
conforme previsto no O�cio-Circular n.º 39/2019-MEC, de 28/06/2019.

  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 914, DE 17 DE MAIO DE 2022

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.013729/2022-97, protocolado em
08/04/2022, que trata da progressão funcional do servidor ANTONIO CARLOS RODRIGUES BITTENCOURT,
e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Chefe do Departamento de
Física do Ins�tuto de Ciências Exatas/ICE/UFAM, em 12/04/2022;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO a NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU que informa não haver
prescrição aos amparados pela decisão liminar proferida na ação judicial citada acima, sendo que os
efeitos financeiros devem retroagir a 14/06/2016, como consta na referida decisão,

 

  R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor ANTONIO CARLOS RODRIGUES BITTENCOURT,
Matrícula SIAPE nº 6400802, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com
denominação de Associado, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o nível 3, da mesma classe, por
Avaliação de Desempenho referente ao inters�cio de 13/05/2013 a 13/05/2015.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do dia 14/06/2016,
conforme decisão judicial supramencionada.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 13/05/2015.

  

Boletim de Serviço Eletrônico em 17/05/2022 



17/05/2022 15:31 SEI/UFAM - 0991811 - Portaria

https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1117046&infra_sist… 2/2

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
17/05/2022, às 13:54, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0991811 e
o código CRC CF657251.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 915, DE 17 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Art. 27 da Resolução Nº 029/2019 do Conselho Universitário –
CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.018096/2022-11, que traz por
objeto a indicação de membros para compor a Comissão Especial de Avaliação para Professor Titular,

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. D E S I G N A R os membros abaixo listados para compor a Comissão Especial de
Avaliação para Professor Titular com vistas à promoção para Classe “E”, de Professor Titular, do(a)
Docente JUSCIMAR CARNEIRO NUNES:

 

Titulares:

Prof(a). Dr(a). Gerson Suguiyama Nakajima – UFAM – Presidente (Matrícula SIAPE nº
0401062)

Prof(a). Dr(a). José Luiz Gomes do Amaral – UNIFESP

Prof(a). Dr(a). José Reinaldo Cerqueira Braz – UNESP/Botucatu

Prof(a). Dr(a). Maria Teresa Seabra Soares de Bri�o e Alves – UFMA

 

Suplentes:

Prof(a). Dr(a). Jacob Moysés Cohen – UFAM (Matrícula SIAPE nº 7530989)

Prof(a). Dr(a). José Valber Lima Meneses – UFBA

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 17/05/2022,
às 11:45, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0991934 e
o código CRC 3891EC35.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 916, DE 17 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO as demais instruções dos autos SEI 23105.017729/2022-66;

 

RESOLVE:

   

Art. 1º. REVOGAR os termos da Portaria GR nº 32/2022, datada de 05 de janeiro de 2022,
que determinou que a servidora JOSEANE BATALHA PINTO, assumisse interinamente o cargo de Direção
do Departamento de Planejamento Estratégico a par�r de 04/01/2022.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

,

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 17/05/2022,
às 14:53, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0992277 e
o código CRC B9F5788F.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 917, DE 17 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VII do ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos do  requerimento do servidor, datado de 07/03/2022,
Processo nº 23105.035125/2021-11, no qual o servidor Evandro de Araújo Silva solicita a concessão de
Licença Prêmio por Assiduidade;

CONSIDERANDO o disposto no Ar�go 7°, da Lei nº 9527/97,

 

R E S O L V E:

 

 

 

Art. 1º.CONCEDER a Licença Prêmio por Assiduidade  ao servidor EVANDRO DE ARAÚJO
SILVA, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado na Faculdade de Ciências
Farmacêu�cas, por 09 (nove) meses, no período de 18/07/2022 a 13/04/2023, conforme o disposto no
ar�go 87, da Lei nº 8.112/90, de 11.12.1990, com a nova redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.1997.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

,

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 17/05/2022,
às 14:54, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 918, DE 17 DE MAIO DE 2022

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.013725/2022-17, protocolado em
08/04/2022, que trata da progressão funcional da servidora MARÍLIA CARVALHO BRASIL, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe do Departamento de Ciências
Econômicas da Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 11/04/2022;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R à servidora MARILIA CARVALHO BRASIL, matrícula SIAPE n.º
3290232, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 13/05/2020 a 13/05/2022. 

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 13/05/2022, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 
                          Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 13/05/2022.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
18/05/2022, às 09:16, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 919, DE 17 DE MAIO DE 2022

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.014194/2022-71, protocolado em
12/04/2022, que trata da progressão funcional do servidor DANILO DE SANTANA CHUI, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Chefe do Departamento de Engenharia
Mecânica da Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM, em 12/04/2022;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor DANILO DE SANTANA CHUI, matrícula SIAPE n.º
1942703, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 11/05/2020 a 11/05/2022. 

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 11/05/2022, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 11/05/2022.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
18/05/2022, às 09:16, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 920, DE 17 DE MAIO DE 2022

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.018233/2022-18, protocolado em
11/05/2022, que trata da promoção funcional da servidora LENICE YPIRANGA BENEVIDES DE ARAUJO
VIEIRA SA, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RIT’s emi�do pelo Chefe do
Departamento de Economia e Análise/FES/UFAM em 11/05/2022;

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

  

R E S O L V E:

 

Art.1º - C O N C E D E R a servidora LENICE YPIRANGA BENEVIDES DE ARAUJO VIEIRA
SA, matrícula SIAPE n.º 1168914, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com
denominação de Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por
Avaliação de Desempenho referente ao inters�cio de 04/03/2010 a 04/03/2012.

 

Art.2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Associado, 29/11/2019, data de
obtenção do Título de Doutor, conforme previsto no Art. 12, § 3º, inciso III, alínea "a", "b" e Art. 13-A da
Lei n.º 12.772/2012.

 

Art.3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 29/11/2019.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
18/05/2022, às 09:17, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 921, DE 17 DE MAIO DE 2022

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o Edital n° 031 de 01/12/2020, publicado no DOU em 02/12/2020,
re�ficado em 31/12/2020, 15/01/2021, 19/01/2021 e 09/08/2021, referente ao CONCURSO PÚBLICO
des�nado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para a Carreira do Magistério
Superior da Universidade Federal do Amazonas, área Anatomia de Cabeça e Pescoço; Clínica Integrada;
Pré-Clínica, devidamente homologado por Decisão Nº 018/2022, em Reunião Ordinária do Conselho
Diretor da Faculdade de Odontologia - FAO/UFAM, em 16/05/2022 (23105.012938/2022-13);

 

R E S O L V E:

 

Art.1º - H O M O L O G A R o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da
Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 031 de
01/12/2020, publicado no DOU em 02/12/2020, re�ficado em 31/12/2020, 15/01/2021, 19/01/2021
e 09/08/2021, referente ao CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do cargo de
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, por Unidade, Código, Área de Conhecimento,
Classe/Padrão/Nível, Regime de Trabalho e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme a seguir:

 

Unidade Código Área
Classe/
Padrão/

Nível

Regime de
Trabalho Lista Candidato Classificação

 FAO 3120FAO02
Anatomia de Cabeça e

Pescoço; Clínica Integrada;
Pré-Clínica

Adjunto A,
Nível 1 DE

AC LUCIANO
SERPE 1º

AC
PATRICK
ROCHA

OSBORNE
2º

 

Art.2º - E S T A B E L E C E R o prazo de validade do concurso em 02 (dois) anos, contado a
par�r da data de publicação da respec�va homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 17/05/2022,
às 15:25, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0992566 e
o código CRC 40B3FE9B.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 922, DE 18 DE MAIO DE 2022

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.017655/2022-68, protocolado em
09/05/2022, que trata da progressão funcional da servidora EULINA MARIA LEITE NOGUEIRA, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe de Departamento de Teoria e
Fundamentos/FACED/UFAM, em 12/05/2022; 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

  

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R a servidora EULINA MARIA LEITE NOGUEIRA, matrícula SIAPE n.º
1510867, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 30/03/2016 a 30/03/2018. 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 30/03/2018, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 30/03/2018.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 923, DE 18 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio n.º 23/2022/IFCHS/UFAM/2022/IFCHS/UFAM,
datado de 11/05/2002, da Direção do Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais –
IFCHS/UFAM, consoante o Processo SEI n.º 23105.018326/2022-34;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;

 

CONSIDERANDO os termos do Art. 55, da Lei n.º 9.784/99 e o entendimento con�do na
Nota Técnica n.º 131/2010/COGES/DENOP/SRH/MP.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R os seguintes servidores, ocupantes do cargo de Professor do
Magistério Superior, para as funções, com mandato de 02 (dois) anos, convalidando os atos pra�cados
na função a par�r de 04/04/2022, conforme abaixo listado:

 

KATIA CILENE DO COUTO , Matrícula SIAPE n.º 1562552, para exercer a Função Gra�ficada
FG-01, de Chefe do Departamento de História do Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humanas e Letras -
IFCHS/UFAM.

 

ATILA AUGUSTO VILAR DE ALMEIDA, Matrícula SIAPE n.º 3129513, de Subchefe do
Departamento de História do Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humanas e Letras - IFCHS/UFAM.

 

ANDERSON VIEIRA MOURA, Matrícula SIAPE n.º 3155532, para exercer a Função
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de História Diurno -
IFCHS/UFAM.
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RAFAEL ALE ROCHA, Matrícula SIAPE n.º 3156561, para exercer a Função Comissionada de
Coordenação de Curso (FCC), de Vice-Coordenador do Curso de História Diurno - IFCHS/UFAM.

 

WELLINGTON BERNARDELLI SILVA FILHO, Matrícula SIAPE n.º 3243704, para exercer a
Função Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de História Noturno -
IFCHS/UFAM.

 

MAÍRA CHINELLATO ALVES, Matrícula SIAPE n.º 2415371, para exercer a Função
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Vice-Coordenadora do Curso de História Noturno -
IFCHS/UFAM.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 18/05/2022,
às 14:20, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0993313 e
o código CRC 7988A414.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 924, DE 18 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos do Art. 91 da Lei Nº 8.112/1990; da Instrução Norma�va
SGP/SEDGG/ME Nº 34/2021, datada de 24 de março de 2021 e publicada no Diário Oficial da União do
dia 25 de março de 2021; da Portaria Nº 641/2021, datada de 12 de agosto de 2021 e publicada no Diário
Oficial da União do dia 13 de agosto de 2021, do Ministério da Educação; e demais instruções do
Processo SEI nº 23531.004448/2022-13,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R ao (à) servidor (a) ROLANDO GUILLERMO VERMEHREN
VELENZUELA , Matrícula SIAPE nº 1169028, TAE Médico lotado no Hospital Universitário Getúlio Vargas -
HUGV/UFAM, Licença para Tratar de Interesses Par�culares, por 03 (três) anos, a contar da publicação
desta portaria.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a par�r de 01/06/2022.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 18/05/2022,
às 15:38, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 925, DE 18 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Inciso II do Ar�go 37 da Cons�tuição Federal de 1988 c/c
o Ar�go 8º da Lei Nº 12.772/2012 e os termos da Resolução Nº 026/2008, bem como suas alterações
constantes das Resoluções Nº 007/2009, Nº 003/2019 e Nº 011/2021, todas do Conselho Universitário –
CONSUNI / UFAM, e o disposto na Portaria Nº 744/2014, de 25 de agosto de 2014, do Ministério da
Educação;

 

CONSIDERANDO o Edital Nº 1/2022, publicado no Diário Oficial da União na data de 04 de
janeiro de 2022, bem como a 1ª Re�ficação ao Edital Nº 1/2022, publicada no Diário Oficial da União na
data de 13 de janeiro de 2022, a 2ª Re�ficação ao Edital Nº 1/2022, publicada no Diário Oficial da União
na data de 14 de janeiro de 2022, a 3ª Re�ficação ao Edital Nº 1/2022, publicada no Diário Oficial da
União na data de 07 de fevereiro de 2022, a 4ª Re�ficação ao Edital Nº 1/2022, publicada no Diário Oficial
da União na data de 14 de fevereiro de 2022, e a 5ª Re�ficação ao Edital Nº 1/2022, publicada no Diário
Oficial da União na data de 12 de abril de 2022;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.013573/2022-44, que traz por
objeto o pedido de publicação de Portaria ins�tuindo Banca Examinadora de Concurso,

 

R E S O L V E:

   

Art. 1º. R E V O G A R ex nunc a Portaria Nº 777/2022, datada de 02 de maio de 2022 e
publicada no Bole�m de Serviço Eletrônico em 02 de maio de 2022, que ins�tuiu Banca Examinadora de
Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da UFAM, objeto do Edital Nº 1/2022, para o
Ins�tuto de Ciências Exatas e Tecnologia – ICET/Itacoa�ara, na Área de Farmácia.

 

Art. 2º. R E C O M P O R Banca Examinadora de Concurso Público para a Carreira do
Magistério Superior da UFAM, objeto do Edital Nº 1/2022, por Unidade e Área, conforme quadro anexo a
esta Portaria.
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Art. 3º. E S T A B E L E C E R e ALERTAR que a Banca Examinadora observe criteriosamente
os procedimentos para o certame estabelecidos em Lei.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANEXO DA PORTARIA Nº 925/2022

 

Banca do Edital Nº 1/2022 
Ins�tuto de Ciências Exatas e Tecnologia – ICET/Itacoa�ara

 

Banca Examinadora

 

Área de Conhecimento: Farmácia

 

Titulares:

Prof(a). Dr(a). José Fernando Marques Barcellos – Presidente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 2193423)

Prof(a). Dr(a). Maxwel Adriano Abegg – Membro – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1845862)

Prof(a). Dr(a). Alessandra Alves da Silva Magalhães – Membro – UFAM (Matrícula SIAPE nº 2333805)

 

Suplentes:

Prof(a). Dr(a). Silvânia da Conceição Furtado – Primeiro(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 3219833)

Prof(a). Dr(a). Anderson Cavalcante Guimarães – Segundo(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº
7401532)

Prof(a). Dr(a). Aluízio Gonçalves Brasil Júnior – Terceiro(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1934641)

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 18/05/2022,
às 11:04, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0993499 e
o código CRC 1FBB94CD.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 926, DE 18 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos do Art. 91 da Lei Nº 8.112/1990; da Instrução Norma�va
SGP/SEDGG/ME Nº 34/2021, datada de 24 de março de 2021 e publicada no Diário Oficial da União do
dia 25 de março de 2021; da Portaria Nº 641/2021, datada de 12 de agosto de 2021 e publicada no Diário
Oficial da União do dia 13 de agosto de 2021, do Ministério da Educação; e demais instruções do
Processo SEI nº 23105.010408/2022-31,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R ao (à) servidor (a) ELLEN DE FÁTIMA CAETANO LANÇA,  Matrícula
SIAPE nº 2492195, Professora do Magistério Superior, lotada na Escola de Enfermagem de Manaus -
EEM/UFAM, Licença para Tratar de Interesses Par�culares, por 03 (três) anos, a contar da publicação
desta portaria.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a par�r de 01/06/2022.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 18/05/2022,
às 14:15, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 927, DE 18 DE MAIO DE 2022

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.010259/2022-18, protocolado em
17/03/2022, que trata da promoção funcional da servidora ODETTE MESTRINHO PASSOS, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RIT’s emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor do Ins�tuto
de Ciências Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM em 18/03/2022;

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R  a servidora ODETTE MESTRINHO PASSOS, matrícula SIAPE n.º
3331537, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 28/04/2020 a 28/04/2022.

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R  que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos necessários à promoção para Classe D de Associado 28/04/2022,  conforme
previsto no Art. 12, § 3º, inciso III, alínea "a", "b" e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 28/04/2022.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
19/05/2022, às 09:53, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 928, DE 18 DE MAIO DE 2022

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.015819/2022-12, protocolado em
27/04/2022, que trata da progressão funcional do servidor PEDRO RODOLFO FERNANDES DA SILVA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe de Departamento de
Filosofia/IFCHS/UFAM, em 13/05/2022;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor PEDRO RODOLFO FERNANDES DA SILVA, matrícula
SIAPE n.º 1712516, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 11/05/2020 a 11/05/2022.

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 11/05/2022, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 11/05/2022.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/05/2022 



Vice-Reitora
 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
19/05/2022, às 09:53, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0993591 e
o código CRC 7527B1AA.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 929, DE 18 DE MAIO DE 2022

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência conferida pelo
Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e:

 

CONSIDERANDO disposto nos Incisos IV e V do Artigo 1º do Decreto 1387/1995; o Artigo 53 da Lei
9784/1999;

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria GR 1720/2020, de 07 de dezembro de 2022; da Portaria GR
0816/2021, de 07 de junho de 2021 e demais  instruções do processo 23105.014141/2019-55

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - REVOGAR os termos da Portaria GR nº 0816/2021, de 07 de junho de 2021, publicada no
Bole�m de Serviço Eletrônico em 09/06/2021, e no DOU de 09/06/2021, Seção 2, Página 36, a fim de que
não surta mais os seus efeitos. 

 

Art. 2º - O Ar�go 1º da Portaria GR nº 1720/2020, de 07 de dezembro de 2020, publicada no Bole�m de
Serviço Eletrônico em 09/12/2020, e no DOU de 08/12/2020, Seção 2, Página 33, passará a vigorar com a
seguinte redação:

 

Art. 1º - A U T O R I Z A R a servidora HELLEN CRISTINA PICANÇO SIMAS, ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior, com lotação no Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação
e Zootecnia - ICSEZ, a afastar-se do país no período de 01 de julho de 2022 a 31 de dezembro de 2022, a
fim de realizar a�vidade de professora visitante na Universidade de San�ago de Compostela -  Espanha,
no bojo do Edital 21/2018 Procad - Amazônia 2018.

 

Art. 3º - Manter inalterados os demais termos da Portaria GR nº 1720/2020.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/05/2022 
DOU de 19/05/2022, Seção 2, Página 39



 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 18/05/2022,
às 14:11, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0993750 e
o código CRC F09D19BC.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 930, DE 18 DE MAIO DE 2022

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das competências
que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 

CONSIDERANDO o Inciso I do Ar�go 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Art. 27 da Resolução Nº 029/2019 do Conselho Universitário –
CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.021104/2021-18, que traz por
objeto a indicação de membros para compor a Comissão Especial de Avaliação para Professor Titular,

 

R E S O L V E:

   

Art. 1º. D E S I G N A R os membros abaixo listados para compor a Comissão Especial de
Avaliação para Professor Titular com vistas à promoção para Classe “E”, de Professor Titular, do(a)
Docente SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA:

 

Titulares:

Prof(a). Dr(a). José Barbosa Filho – UFAM – Presidente (Matrícula SIAPE nº 1168749)

Prof(a). Dr(a). Cláudio Ruy Vasconcelos da Fonseca – INPA

Prof(a). Dr(a). Rita de Cássia Guimarães Mesquita – INPA

Prof(a). Dr(a). Alvaro Guillermo Rojas Lezana – UFSC

 

Suplentes:

Prof(a). Dr(a). Alexandre Almir Ferreira Rivas – UFAM (Matrícula SIAPE nº 0400793)

Prof(a). Dr(a). José Celso de Oliveira Malta – INPA

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
18/05/2022, às 15:42, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0994066 e
o código CRC B0E078F3.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 931, DE 18 DE MAIO DE 2022

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições

estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO o disposto no Ar�go 24 e Art. 36, Inciso I, Parágrafo Único da Lei Nº

8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO a previsão con�da no Art. 4º, parágrafo único, Incisos I e IX da Resolução

Nº 31/2021, datada de 10 de novembro de 2021, do Conselho de Administração;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.019011/2022-12, que versa sobre

remoção de servidor;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º. REMOVER de o�cio, no interesse da Administração, o(a) servidor(a) CRISTIANE

CANTO PINTO ARAUJO, Profissional de Serviços Aeroportuários, de sua lotação na Pró-reitoria de
Planejamento e Desenvolvimento Ins�tucional - PROPLAN, para a Prefeitura do Campus Universitário -
PCU, a contar de 19 de maio de 2022.

 
Art. 2º. ESTABELECER que efe�vada a remoção, o(a) servidor(a) deverá permanecer na nova

Unidade por no mínimo 24 meses, período que poderá ser alterado no interesse da Administração.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

(Assinado eletronicamente)
 

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 18/05/2022,
às 15:38, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0994353 e
o código CRC B1CB5BAA.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 932, DE 18 DE MAIO DE 2022

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições

estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO o disposto no Ar�go 24 e Art. 36, Inciso I, Parágrafo Único da Lei Nº

8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO a previsão con�da no Art. 4º, parágrafo único, Incisos I e IX da Resolução

Nº 31/2021, datada de 10 de novembro de 2021, do Conselho de Administração;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.016628/2022-78, que versa sobre

remoção de servidor;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º. REMOVER de o�cio, no interesse da Administração, o(a) servidor(a) RAFAEL IVAN

FREIRE MENEGHINI, ocupante do cargo de Administrador, de sua lotação na Pró-Reitoria de Inovação
Tecnológica - PROTEC, para a Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento - PROPLAN, a contar de 1°
de junho de 2022.

 
Art. 2º. REMOVER de o�cio, no interesse da Administração, o(a) servidor(a) PEDRO JOSÉ

VIEIRA ARCHANJO, ocupante do cargo de Administrador, de sua lotação na Pró-Reitoria de Planejamento e
Desenvolvimento - PROPLAN, para a Pró-Reitoria de Inovação Tecnológica - PROTEC, a contar de 1° de
junho de 2022.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

(Assinado eletronicamente)
 
 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 18/05/2022,
às 15:37, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 933, DE 19 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO o Despacho CED 0993223, subscrito pelo Diretor do Centro de Educação
a Distância, e demais instruções con�das no processo SEI n. 23105.016070/2022-21.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. I N S T I T U I R, com os membros abaixo listados, a Comissão de Seleção de
Professor (a) Formador (a) - Administração(EAD) :

 

PRESIDENTE:

Ana Flávia de Moraes Moraes

 

MEMBROS:

Armando Araújo de Souza Júnior

Núbia Najar Dias 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 19/05/2022,
às 10:56, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 934, DE 19 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o parecer favorável emi�do pela Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD em 12/05/2022, consoante o Processo SEI nº 23105.003863/2022-80 de 30/01/2022;

 

CONSIDERANDO o ar�go 20 da Lei nº 8.112/90, que estabelece que ao entrar em
exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efe�vo ficará sujeito a estágio probatório,
durante o qual a sua ap�dão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 

CONSIDERANDO o ar�go 41 da Cons�tuição Federal de 1988, que determina que serão
estáveis, após três anos de efe�vo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efe�vo
em virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Cons�tucional nº 19 de
04/06/1998;

 

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 012/92-CONSUNI/UFAM, que trata do
estágio probatório do docente da Carreira do Magistério Superior da UFAM, a Resolução nº 021/2006-
CONSAD/UFAM e a competência estabelecida no Ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual
foi APROVADO o servidor MIKHAIL NEKLYUDOV, Matrícula SIAPE nº 1348565, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, lotado no Ins�tuto de Ciências Exatas/ICE/UFAM.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 935, DE 19 DE MAIO DE 2022

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutor, protocolado em 28/04/2022 sob o n.º de Processo SEI 23105.016175/2022-80;

 

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio-Circular n.º 53/2018-MP, de 27/02/2018 e o
entendimento con�do na Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 27/02/2018,

 

  R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R a Retribuição por Titulação a servidora NELY CRISTINA MEDEIROS
CAIRES, Matrícula SIAPE n.º 3284209, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A,
com denominação de Adjunto, Nível 1, lotada na Faculdade de Medicina - FM/UFAM, pela obtenção do
�tulo de DOUTORA em Odontologia pela Universidade Federal de Minas Gerais, em 29/06/2018.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r da data da apresentação
do respec�vo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 16/05/2022,
conforme previsto no O�cio-Circular n.º 39/2019-MEC, de 28/06/2019.

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
19/05/2022, às 14:04, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 936, DE 19 DE MAIO DE 2022

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o parecer favorável emi�do pela Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD em 12/05/2022, consoante o Processo n.º 23105.043988/2021-61 de 14/01/2022;

 

CONSIDERANDO o ar�go 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício, o
servidor nomeado para cargo de provimento efe�vo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua ap�dão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 

CONSIDERANDO o ar�go 41 da Cons�tuição Federal de 1988, que determina que serão
estáveis, após três anos de efe�vo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efe�vo
em virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Cons�tucional n.º 19 de
04/06/1998;

 

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 012/92-CONSUNI/UFAM, que trata do
estágio probatório do docente da Carreira do Magistério Superior da UFAM, a Resolução nº 021/2006-
CONSAD/UFAM e a competência estabelecida no Ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas,

 

R E S O L V E:

 

Art.1º - H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual
foi APROVADA a servidora VALDINEIA FERREIRA DOS SANTOS, matrícula SIAPE n.º 1494706, ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior, lotada no Ins�tuto Natureza e Cultura/INC/UFAM.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 19/05/2022,
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 937, DE 19 DE MAIO DE 2022

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e, 
 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutor, protocolado em 26/04/2022 sob o n.º de Processo 23105.015725/2022-43;

 

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 13 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio-Circular n.º 53/2018-MP, de 27/02/2018 e o
entendimento con�do na Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 27/02/2018;

 

CONSIDERANDO a Informação 002/2020 da ATGP/PROGESP, item 12, alínea “c” que
orienta adotar como marco inaugural para a contagem dos efeitos da promoção a data da efe�va
apresentação do pedido aos requerimentos de Aceleração de Promoção formalizados em momentos
posterior ao término do estágio probatório,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – C O N C E D E R  a Aceleração de Promoção a EDSON JUNIOR DO CARMO,
matrícula SIAPE n.º 2896693, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no Ins�tuto
de Ciências Biológicas/ICB/UFAM, da Classe A, com denominação de Adjunto A, Nível 1 para Classe C, de
Professor Adjunto, Nível 1, pela obtenção do �tulo de Doutor em Biotecnologia pela Universidade Federal
do Amazonas, em 05/04/2017.

 

Art. 2º – E S T A B E L E C E R  que o efeito financeiro ocorra a par�r da data da
apresentação do diploma, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 02/05/2022,
conforme previsto no Item 11, incisos I e IV da Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 28/02/2018.

 

Art. 3º – E S T A B E L E C E R  que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 02/05/2022.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
19/05/2022, às 14:05, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0995643 e
o código CRC 3506CEFB.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 938, DE 19 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO solicitação expressa em documento protocolado em 27/04/2022,
constante do Processo SEI 23105.015759/2022-38 de interesse de MARCELO DA SILVA NETO, de alteração
da jornada de trabalho para 20 (vinte) horas semanais com Remuneração Proporcional;

CONSIDERANDO o disposto no Ar�go 20º da Instrução Norma�va nº 02, de 12 de
setembro de 2018,     

              

R E S O L V E:

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R, a mudança do regime de trabalho, com remuneração
proporcional, do servidor MARCELO DA SILVA NETO, matrícula SIAPE n.º 2126876, ocupante do cargo de
Contador, com lotação no Departamento de Administração de Pessoal, exercendo suas a�vidades na
Coordenação de Pagamentos e Encargos - CPE/DAPES, da Universidade Federal do Amazonas, de 40
(quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas semanais, a par�r de 01/06/2022.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 19/05/2022,
às 15:53, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0996194 e
o código CRC B01E2155.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 940, DE 20 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de
29 de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 370/2007, do Conselho Nacional de Saúde,
do Ministério da Saúde, que aprova as normas para o registro e credenciamento ou renovação de registro
e credenciamento do CEP;

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 466/2012, do Conselho Nacional de Saúde,
do Ministério da Saúde, que aprova as diretrizes e normas regulamentadoras de pesquisa envolvendo
seres humanos;

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o teor do OFÍCIO Nº 015/2022/CEP/UFAM, datado de 19 de maio de
2022, juntado aos autos do Processo SEI nº 23105.019463/2022-96,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. R E C O M P O R, em conformidade com o rol abaixo listado, o COMITÊ DE ÉTICA
EM PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS – CEP/UFAM, para o triênio 2022-2025,
ficando os conselheiros abaixo nominados à disposição deste Comitê todas as quartas-feiras, com
dedicação de 04 (quatro) horas semanais:

 

Coordenadora:

Prof.ª Eliana Maria Pereira da Fonseca – FD

 

Vice-Coordenadora:

Prof.ª Maria Emília de Oliveira Pereira Abbud – FIC

                                              

Membros:

Prof.ª Ana Cyra dos Santos Lucas – FCF
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Prof. Arnaldo Donisete de Souza – FES

Prof. Breno de Oliveira Ferreira – FAPSI

Prof.ª Carina Toda – FAO

Prof. Erivan Clemen�no Gualberto Júnior – FAO

Prof.ª Hadelândia Milon de Oliveira – EEM

Prof.ª Hellen Bastos Gomes – IFCHS

Prof. João Luiz da Costa Barros – FEFF

Prof. Jonas Byk – FM

Prof. José Luiz de Souza Pio – ICOMP

Prof.ª Jozane Lima San�ago – FCA

Prof.ª Leila Inês de Aguiar Raposo da Câmara Coelho – FCF

Prof.ª Lidiany de Lima Cavalcante – IFCHS

Prof.ª Lionela da Silva Corrêa – FEFF

Prof.ª Luciana Bo�nelly Mendonça Fujimoto – FM

Prof. Manoel Carlos de Oliveira Júnior – FES

Prof.ª Maria de Jesus Campos de Souza Belém – FACED

Prof.ª Minerva Leopoldina de Castro Amorim – FEFF

Prof. Pedro Porto Alegre Bap�sta – FEFF

Prof.ª Pollyanna Oliveira Medina – FAO

Prof. Rogério Fonseca – FCA

Prof. Ronilson Ferreira Freitas – FM

Prof.ª Silvânia da Conceição Furtado – ICB

Prof. Wagner Paiva Araújo – FACED

 

Representante Externo:

Prof.ª Flôr Ernes�na Mar�nez Espinosa – FIOCRUZ

 

Representantes dos Par�cipantes de Pesquisa:

Helderli Fideliz Castro de Sá Leão Alves – Titular – CMS – Conselho Municipal de Saúde

João Ba�sta da Costa Paula – Titular – CMS – Conselho Municipal de Saúde

Marília Muniz Cavalcante – Titular – LACC – Liga Amazonense Contra o Câncer

Milton César de Morais – Titular – ADVAM – Associação dos Deficientes Visuais do
Amazonas

Sanellva Sheilla Rocha – Suplente – LACC – Liga Amazonense Contra o Câncer

 

Secretária:

Carolina Ramos de Souza Oliveira – CEP

 



Art. 2º. R E V O G A R ex nunc a Portaria Nº 835/2022, datada de 06 de maio de 2022 e
publicada no Bole�m de Serviço Eletrônico em 06 de maio de 2022.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 20/05/2022,
às 16:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0997858 e
o código CRC 9826667D.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 942, DE 20 DE MAIO DE 2022

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o que determina o Art. 20 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 021/2014 - CONSAD, que dispõe sobre a regulamentação
do Estágio Probatório dos servidores Técnico-Administra�vos em Educação, da Universidade Federal do
Amazonas;

 

CONSIDERANDO a aprovação no Estágio Probatório do (a) servidor (a) Técnico-
Administra�vo em Educação, abaixo relacionado,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1°. H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório no qual
foi APROVADO(A) o (a) servidor (a) BRUNA RAPHAELA FERREIRA DE ANDRADE, SIAPE n. 3120728,
ocupante do cargo de Programador Visual, lotado (a) na Assessoria de Comunicação - ASCOM.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 20/05/2022,
às 16:04, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0998516 e
o código CRC 4D0CFBAB.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 945, DE 20 DE MAIO DE 2022

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência conferida pelo inciso II
do Ar�go 19 da norma estatutária, e:

 

CONSIDERANDO o inciso I do Ar�go 36 da Lei 8.112/1990; a Resolução 031/2021 - CONSAD;

 

CONSIDERANDO a instrução do processo SEI 23105.028380/2021-15.

 

 

R E S O L V E:

 

 

Art. 1º - REMOVER, de o�cio, o servidor ADRIANO VARELA TAVEIRA  , ocupante do cargo efe�vo de
Contador, de sua lotação na Pró-Reitoria de Administração e Finanças - PROADM, para a unidade de
Auditoria Interna - AUDIN, a par�r de 23/05/2022.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 20/05/2022,
às 16:07, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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